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LEI Nº 7 287, de 11 de setembro de 2025

( D I S P Õ E  S O B R E  A
O B R I G A T O R I E D A D E  D E
INFORMAR,  NAS  UNIDADES  DE
SAÚDE  PÚBLICAS  E  PRIVADAS,
A C E R C A  D A  E N T R E G A
VOLUNTÁRIA  DE  FILHO  PARA
A D O Ç Ã O ,  N O  Â M B I T O  D O
MUNICÍP IO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As Unidades de Saúde públicas ou privadas, no
âmbito  do  Município,  ficam  obrigadas  a  afixar  material
informativo, em locais de fácil acesso e visualização, tais
como cartazes ou placas, informando acerca do direito da
entrega  voluntária  de  filho  para  a  adoção,  durante  a
gravidez  ou  logo  após  o  nascimento.

Parágrafo  único.  O material  informativo  disposto  no
caput  deste  artigo  poderá  conter  demais  informações
quanto ao prosseguimento em caso do desejo da entrega
voluntária, como também quanto ao sigilo do procedimento
e garantia da proteção e acolhimento.

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a
data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Substitutivo ao Projeto de Lei nº

95/2025 de autoria do vereador Daniel David.
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DECRETO Nº 19 468, de 11 de setembro de 2025

(Cede Elaine Batista Madrid para
prestar  serv iços  junto  ao

Consórcio  Intermunicipal  do
Noroeste  Paulista  -  CINORP)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art.1º  Fica  cedida  para  prestar  serviços  junto  ao

Consórcio  Intermunicipal  do  Noroeste  Paulista  -  CINORP,
sem prejuízo dos vencimentos, a servidora pública Elaine
Batista Madrid,  matrícula nº 47597-2,  a partir  de 12 de
setembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 11
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 469, de 11 de setembro de 2025

(Considera  hóspedes  ilustres  e
i n s i g n e s  d o  M u n i c í p i o ,  o
Governador do Distrito LC-6 – São
Paulo  –  Brazil  de  Lions  Clube
International,  Senhor  Carlos
Roberto Ramos Rodrigues e sua
esposa  Senhora  Iraides  Ondei
Rodrigues)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  que  Votuporanga  tem  a  honra  de
receber a visita do Governador do Distrito LC-6 – São Paulo
– Brazil de Lions Clube International, Senhor Carlos Roberto
Ramos  Rodrigues  e  sua  esposa  Senhora  Iraides  Ondei
Rodrigues;

Considerando  que  o  Lions  Club  vem,  ao  longo  dos
anos,  prestando  relevantes  serviços  à  comunidade
votuporanguense;

Considerando,  finalmente,  que  cabe  a  Administração
Municipal reconhecer em nome da população aqueles que
efetivamente trabalham em prol do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam considerados hóspedes ilustres e insignes

do Município de Votuporanga, no dia 12 de setembro de


